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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N.º 070/2025
[bookmark: _Hlk191287946]
Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as),
O presente Projeto de Lei tem como objetivo aperfeiçoar o processo de denominação de logradouros e próprios públicos no âmbito do Município de Balneário Pinhal, por meio da alteração da Lei Municipal nº 422, de 31 de outubro de 2003.
A proposta de inclusão de um parágrafo único ao artigo 8º visa assegurar maior organização, coerência urbanística e técnica nas denominações realizadas, tornando obrigatória a consulta prévia à Secretaria Municipal de Planejamento e Captação de Recursos – SEMPLA. Tal medida é fundamental para evitar sobreposição de nomes, incoerências na nomenclatura e conflitos com projetos de planejamento urbano em andamento ou futuros.
Além disso, a consulta à SEMPLA permitirá avaliar critérios técnicos e de planejamento territorial, garantindo que a atribuição de nomes a logradouros e próprios públicos esteja alinhada com o desenvolvimento urbano e com os princípios de ordenamento do espaço municipal.
Dessa forma, busca-se aprimorar a legislação vigente, promovendo maior transparência, organização e eficiência no processo legislativo de denominação pública, em benefício da população e da gestão municipal.
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação desta proposta pelos nobres pares desta Casa Legislativa.
Balneário Pinhal, 12 de maio de 2025.
Atenciosamente

Luiz Cezar Danelli Furini
Prefeito Municipal de Balneário Pinhal

PROJETO DE LEI N.º 070, DE 12 DE MAIO DE 2025

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 422 DE 31 DE OUTUBRO DE 2003, QUE DISCIPLINA A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS E PRÓPRIOS PÚBLICOS DO BALNEÁRIO PINHAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Fica acrescido parágrafo único ao art. 8º da Lei nº 422, de 31 de outubro de 2003, com a seguinte redação:
Parágrafo único. A atribuição das denominações referidas no caput deste artigo ficará condicionada à consulta prévia à Secretaria Municipal de Planejamento e Captação de Recursos – SEMPLA, a fim de assegurar a compatibilidade com o planejamento urbano e demais diretrizes municipais.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Pinhal, 12 de maio de 2025.
Registre-se e publique-se.


Luiz Cezar Danelli Furini
Prefeito Municipal do Balneário Pinhal
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